51ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 14.12.2022

VETO PARCIAL 73/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 200
O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Obrigado, Excelentíssimo Deputado Pimentel. Informar nossos caros colegas que já estão bastante exaustos, o dia foi bastante puxado hoje, mas é o último Veto a ser votado. Depois nós vamos discutir a matéria orçamentária. 
Veto Parcial 73/2022 está sem parecer, conforme relatado pelo nosso Secretário. Eu convido o excelentíssimo Deputado Adelino Follador para dar o parecer em plenário pelas Comissões pertinentes. 
O SR. ADELINO FOLLADOR - Veto Parcial 73/2022 ao Projeto de autoria do Deputado Lazinho da Fetagro. “Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 1629/2022 de autoria do Deputado Lazinho da Fetagro que “Institui a Semana Cultural dos Povos Indígenas no âmbito do Estado de Rondônia.”.”. 
Nós somos de parecer favorável pela derrubada do Veto, Senhor Presidente, pelas Comissões pertinentes. 
O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em discussão o parecer do nobre Deputado Adelino Follador. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.

